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PREFEITURA MUI\JlCIPAl DE TIBAU DO SUL
GABINETE DO PREFEITO
CNPJ08.168.775/0001-82

Rua Dr. HélioGaIvão, 122,Centro
CEP 59.178-000 - Tibau do SullRN

lEI MUNICIPAL N° 337, DE24 DE NOVEMBRODE 2006.

Dá nome a uma rua situada na comunidade de Manibu e
outras determinações.

o PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAU DO SUL - ESTADODO RIO GRANDE DO NORTE, faço
saber que a Câmara Municipalaprovou e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 10 - Fica denomilada MARIA DE SOUZA MARINHO a Rua localizada na comunidade de
Manibu, neste município.

PalácioWilson Gaivão, 24 de novembro de 2006.
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